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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.436, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.
“DISPÕE SOBRE O 
CANCELAMENTO DE EMPENHO 
DE RESTOS A PAGAR DO 
MUNICÍPIO DE BURITAMA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

CONSIDERANDO 	 a existência de dívidas inscritas 
em Restos à Pagar do período de 2018, 2019.

CONSIDERANDO: que o Executivo Municipal vem 
trabalhando, de modo que nos processos de fiscalização 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sejam 
evitados apontamentos de irregularidades do não 
pagamento das dívidas flutuantes, e ainda da quebra da 
ordem cronológica de pagamentos, sendo notória a não 
constituição dos débitos para os credores;

CONSIDERANDO: que o Departamento de 
Contabilidade, vem realizando diversos levantamentos 
e conferencias, buscando a transparência de suas 
demonstrações financeiras, nos termos da legislação em 
vigor, em especial a LRF (LC nº 101/00) e da Lei Federal 
nº 4.320/64;

CONSIDERANDO: que o Departamento de 
Contabilidade identificou que alguns processos embora 
estejam empenhados, não possuem a obrigação de 
pagamento, nos termos dos artigos 58 e 62 da Lei Federal 
nº 4.320/64,

CONSIDERANDO FINALMENTE: que o Executivo 
deve adotar procedimentos para a devida gerência 
administrativa, evidenciação e transparência de suas 
demonstrações financeiras;

D E C R E T A:

Art. 1º -  As despesas relativas a empenhos de Restos 

à Pagar do exercício de 2018 e 2019, não liquidados ou 
com vício de formalidade, ou ainda liquidados proveniente 
de quaisquer atos que comprova a falta de obrigação de 
pagamento, ficam CANCELADOS.

Art. 2º - A Administração, através dos serviços de 
contabilidade formalizará os competentes processos e 
procedimentos de anulação, os quais serão posteriormente 
publicados.

Art. 3º - As despesas que se apresentaram 
comprovadamente prescritas estão relacionadas, com a 
descrição dos credores, valores e datas, conforme anexo 
I, e serão posteriormente enviados a publicação para a 
ciência dos procedimentos adotados, nos termos legais.

Art. 4º - O processo de comprovação e avaliação das 
despesas de que tratam o presente decreto, pautar-se-á 
dos princípios norteadores da Administração Pública, em 
especial o da publicidade dos atos administrativos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Buritama, 30 de dezembro de 2020; 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
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Governo do Municipio de Buritama RESTOS A PAGAR DE 2018 A 2019 
entre: 01/01/2020 e 31/12/2020 

Fornecedor: 1 a 999999999 
Detalhado 

Apurado 
                                                    ANEXO I  
Restos a Pagar por Fornecedor 

Valor Inscrito Saldo a Pagar 

Grupo Assessor Público® Página 1 de 4 

 

 

Data Empenho Processo Processado Não Processado Valor Liquidado Valor Pago Valor Cancelado Processado Não Processado Total 

 
 

001.001 - Governo do Municipio de Buritama - PREFEITURA 
 
Fornecedor: 06856 ASP TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 11574 BRIGADEIRO ASS. E GES. DE NEG. LTDA ME 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 13456 CAMILO CESAR RODRIGUES 

Restos a Pagar de: 2019 
 

15/07/201 09684 3344/2019  0,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199,00 199,00 

  Total do Exercício: 0,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199,00 199,00 

  Total do Fornecedor: 0,00 199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199,00 199,00 

Fornecedor: 07768 CENTRO DE INTEGRAC. EMPRESA ESCOLA CIEE 
        

Restos a Pagar de: 2019 

29/07/201 10500 3547/2019 

  
 
0,00 

 
 

4.284,00 

 
 

4.116,00 

 
 

4.116,00 

 
 

0,00 

 
 

0,00 

 
 

168,00 

 
 

168,00 

 Total do Exercício: 0,00 4.284,00 4.116,00 4.116,00 0,00 0,00 168,00 168,00 

 Total do Fornecedor: 0,00 4.284,00 4.116,00 4.116,00 0,00 0,00 168,00 168,00 

Fornecedor: 10288 CIA DE PROC DE DADOS ESTADO SP - PRODESP         

Restos a Pagar de: 2019          

10/01/201 00529 146/2017  0,00 1.456,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.456,20 1.456,20 

  Total do Exercício: 0,00 1.456,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.456,20 1.456,20 

  Total do Fornecedor: 0,00 1.456,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.456,20 1.456,20 

Fornecedor: 09999 DEIVES MIRANDA ROSA 

Restos a Pagar de: 2019 
 

29/07/201 10520 3557/2019  0,00 980,30 0,00 0,00 0,00 0,00 980,30 980,30 

  Total do Exercício: 0,00 980,30 0,00 0,00 0,00 0,00 980,30 980,30 

16/05/201 06795 1663/2019  0,00 10.982,26 10.900,00 10.900,00 0,00 0,00 82,26 82,26 

  Total do Exercício: 0,00 10.982,26 10.900,00 10.900,00 0,00 0,00 82,26 82,26 

  Total do Fornecedor: 0,00 10.982,26 10.900,00 10.900,00 0,00 0,00 82,26 82,26 
 

07/01/201 00353 1855/2017  0,00 6.548,33 6.548,22 6.548,22 0,00 0,00 0,11 0,11 

  Total do Exercício: 0,00 6.548,33 6.548,22 6.548,22 0,00 0,00 0,11 0,11 

  Total do Fornecedor: 0,00 6.548,33 6.548,22 6.548,22 0,00 0,00 0,11 0,11 
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Governo do Municipio de Buritama RESTOS A PAGAR DE 2018 A 2019 
entre: 01/01/2020 e 31/12/2020 

Fornecedor: 1 a 999999999 
Detalhado 

Apurado 
                                                    ANEXO I  
Restos a Pagar por Fornecedor 

Valor Inscrito Saldo a Pagar 

Grupo Assessor Público® Página 2 de 4 

 

 

Data Empenho Processo Processado Não Processado Valor Liquidado Valor Pago Valor Cancelado Processado Não Processado Total 

 
 

001.001 - Governo do Municipio de Buritama - PREFEITURA 
 
Fornecedor: 09999 DEIVES MIRANDA ROSA 

 

Total do Fornecedor: 0,00 980,30 0,00 0,00 0,00 0,00 980,30 980,30 

Fornecedor: 13034 DIAS ARACATUBA CONSTRUCOES E LOGISTICA L 

Restos a Pagar de: 2019 
 

20/02/201 02574 5434/2018  0,00 505,94 0,00 0,00 0,00 0,00 505,94 505,94 

20/02/201 02575 5434/2018  0,00 45.776,81 32.019,62 32.019,62 0,00 0,00 13.757,19 13.757,19 

01/07/201 09209 5498/2018  0,00 1.970,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.970,07 1.970,07 

  Total do Exercício: 0,00 48.252,82 32.019,62 32.019,62 0,00 0,00 16.233,20 16.233,20 

  Total do Fornecedor: 0,00 48.252,82 32.019,62 32.019,62 0,00 0,00 16.233,20 16.233,20 

Fornecedor: 00695 DIVINO TEIXEIRA & CIA LTDA - EPP 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 11175 HORTIFRUTIGRANJEIROS EMANUEL EIRELLI - M 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 13397 IOL APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 33330112 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 13524 JOICE MARA DE OLIVEIRA CAMPOS 

Restos a Pagar de: 2019 
 

29/07/201 10522 3558/2019  0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 450,00 

  Total do Exercício: 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 450,00 

  Total do Fornecedor: 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450,00 450,00 

30/12/201 17257 2013/2019  0,00 59,60 0,00 0,00 0,00 0,00 59,60 59,60 

  Total do Exercício: 0,00 59,60 0,00 0,00 0,00 0,00 59,60 59,60 

  Total do Fornecedor: 0,00 59,60 0,00 0,00 0,00 0,00 59,60 59,60 
 

30/12/201 17267 146/2019  0,00 140,98 0,00 0,00 0,00 0,00 140,98 140,98 

  Total do Exercício: 0,00 140,98 0,00 0,00 0,00 0,00 140,98 140,98 

  Total do Fornecedor: 0,00 140,98 0,00 0,00 0,00 0,00 140,98 140,98 
 

24/06/201 08502 3021/2019  0,00 2.993,61 1.700,10 1.700,10 0,00 0,00 1.293,51 1.293,51 

  Total do Exercício: 0,00 2.993,61 1.700,10 1.700,10 0,00 0,00 1.293,51 1.293,51 

  Total do Fornecedor: 0,00 2.993,61 1.700,10 1.700,10 0,00 0,00 1.293,51 1.293,51 
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Governo do Municipio de Buritama RESTOS A PAGAR DE 2018 A 2019 
entre: 01/01/2020 e 31/12/2020 

Fornecedor: 1 a 999999999 
Detalhado 

Apurado 
                                                    ANEXO I  
Restos a Pagar por Fornecedor 

Valor Inscrito Saldo a Pagar 

Grupo Assessor Público® Página 3 de 4 

 

 

Data Empenho Processo Processado Não Processado Valor Liquidado Valor Pago Valor Cancelado Processado Não Processado Total 

 
 

001.001 - Governo do Municipio de Buritama - PREFEITURA 
 
Fornecedor: 13691 PATRICIA RAMOS VIEIRA 26615163870 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 10519  R. BETEATA-ME 

Restos a Pagar de: 2019 

Fornecedor: 13402 SUELI CRISTINA MACIANO 10880541881 

Restos a Pagar de: 2019 
 

24/06/201 08503 3024/2019  0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 1.696,00 

  Total do Exercício: 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 1.696,00 

  Total do Fornecedor: 0,00 1.696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.696,00 1.696,00 

Fornecedor: 12605 TEOREMA CONSTRUTORA EIRELI 
        

Restos a Pagar de: 2018         

07/06/201 08031 2322/2018 0,00 40.938,75 0,00 0,00 0,00 0,00 40.938,75 40.938,75 

07/06/201 08032 2322/2020 0,00 487.916,32 486.326,89 486.326,89 0,00 0,00 1.589,43 1.589,43 

Total do Exercício: 0,00 528.855,07 486.326,89 486.326,89 0,00 0,00 42.528,18 42.528,18 

Restos a Pagar de: 2019         

29/03/201 04736 2322/2018 0,00 10.325,26 0,00 0,00 0,00 0,00 10.325,26 10.325,26 

Total do Exercício: 0,00 10.325,26 0,00 0,00 0,00 0,00 10.325,26 10.325,26 

Total do Fornecedor: 0,00 539.180,33 486.326,89 486.326,89 0,00 0,00 52.853,44 52.853,44 

Fornecedor: 12684 TORRE FORTE ARACATUBA CONSTRUTORA LTDA         

Restos a Pagar de: 2018         

11/10/201 14169 3549/2018 0,00 92.297,47 88.274,48 88.274,48 0,00 0,00 4.022,99 4.022,99 

Total do Exercício: 0,00 92.297,47 88.274,48 88.274,48 0,00 0,00 4.022,99 4.022,99 

Restos a Pagar de: 2019         

04/10/201 13611 4374/2019  0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 280,00 

  Total do Exercício: 0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 280,00 

  Total do Fornecedor: 0,00 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280,00 280,00 
 

04/12/201 16219 4891/2019  0,00 781,20 0,00 0,00 0,00 0,00 781,20 781,20 

  Total do Exercício: 0,00 781,20 0,00 0,00 0,00 0,00 781,20 781,20 

  Total do Fornecedor: 0,00 781,20 0,00 0,00 0,00 0,00 781,20 781,20 
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Governo do Municipio de Buritama RESTOS A PAGAR DE 2018 A 2019 
entre: 01/01/2020 e 31/12/2020 

Fornecedor: 1 a 999999999 
Detalhado 

Apurado 
                                                    ANEXO I  
Restos a Pagar por Fornecedor 

Valor Inscrito Saldo a Pagar 

Grupo Assessor Público® Página 4 de 4 

 

 

Data Empenho Processo Processado Não Processado Valor Liquidado Valor Pago Valor Cancelado Processado Não Processado Total 

 
 

001.001 - Governo do Municipio de Buritama - PREFEITURA 
 
Fornecedor: 12684 TORRE FORTE ARACATUBA CONSTRUTORA LTDA  

02/01/201 00104 3549/2018  0,00 1.808,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.808,39 1.808,39 

  Total do Exercício: 0,00 1.808,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.808,39 1.808,39 

  Total do Fornecedor: 0,00 94.105,86 88.274,48 88.274,48 0,00 0,00 5.831,38 5.831,38 

Fornecedor: 00070 TRANSPORTE COLETIVO CELICO - EIRELI         

Restos a Pagar de: 2019 
        

02/01/201 00135 2891/2017 0,00 1.355,55 522,35 522,35 0,00 0,00 833,20 833,20 

02/01/201 00136 2891/2017 0,00 1.089,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089,20 1.089,20 

02/01/201 00137 2891/2017 0,00 314,45 0,00 0,00 0,00 0,00 314,45 314,45 

Total do Exercício: 0,00 2.759,20 522,35 522,35 0,00 0,00 2.236,85 2.236,85 

Total do Fornecedor: 0,00 2.759,20 522,35 522,35 0,00 0,00 2.236,85 2.236,85 

Fornecedor: 01343 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA         

Restos a Pagar de: 2019         

11/12/201 16410 5000/2019 0,00 240,50 0,00 0,00 0,00 0,00 240,50 240,50 

Total do Exercício: 0,00 240,50 0,00 0,00 0,00 0,00 240,50 240,50 

Total do Fornecedor: 0,00 240,50 0,00 0,00 0,00 0,00 240,50 240,50 

SubTotal por Gestora: 0,00 715.390,19 630.407,66 630.407,66 0,00 0,00 84.982,53 84.982,53 

         

Total Geral: 0,00 715.390,19 630.407,66 630.407,66 0,00 0,00 84.982,53 84.982,53 

Parâmetro: CONSOLIDAÇÃO PARCIAL         
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Portarias

PORTARIA Nº 10.825, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a composição da 
comissão de licitação”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para comporem a comissão permanente de licitação 
e análise de propostas e cadastros de fornecedores, 
conforme disposto no Artigo 51 e Parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.

Presidente: Juliender Gaspar Amaraes de 
Oliveira - RG nº 47.969.361-4

Secretário: Mauricio Menegoto Nogueira - RG nº 23.081.583-2

Membro: Suziane de Oliveira Espindola - RG nº 32.519.010-0

Suplentes: Salvador dos Santos Moutinho - RG nº 14.400.227

Art. 2º - Fica sob responsabilidade do responsável 
pela Unidade Gerencial Básica de Licitações e Contratos, 
o controle e comunicação destas ausências.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama/SP, 04 de janeiro de 2021, 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSE ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria

PORTARIA N.º 10.826, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nova composição 
da Equipe de Apoio para Modalidade 
Pregão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados 
para comporem a Equipe de Apoio para a Modalidade 
Pregão, para o exercício de 2021 conforme determinada 
pelo Decreto Municipal nº 4.357 de 18 de maio de 2020.

Pregoeiro:
Titular: Adriana Maria de Jesus Feroldi	    - RG nº. 45.655.520-1

Suplente: Renato Jose Oliveira Severino   - RG nº 41.523.260-0

Equipe de Apoio:
1º - Cleber Reginaldo Placidino	 - RG nº 27.600.556-9

2º - Thiago Domingues Barbosa	 - RG nº 44.749.279-2

3º - Larissa Alves Nogueira		  - RG nº 45.410.109-0

Suplente:
Ana Laura dos Santos Moura		  - RG nº 32.366.339-4

Art. 2º - Fica sob responsabilidade do responsável 
pela Unidade Gerencial Básica de Licitações e Contratos, 
o controle e comunicação destas ausências.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama/SP, 04 de janeiro de 2021, 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
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Governo do Município de Buritama 
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PORTARIA N.º 10.829, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidores públicos municipal”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei etc. 
 

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº. 01/2018, bem como, sua 
regular homologação feita através do Edital de Homologação, publicado no Jornal Folha da 
Região de Araçatuba em data de 27.07.2018 (pag.2 - Classificados) e devida prorrogação; 

 
CONSIDERANDO a demanda de Motoristas, apontada através do Oficio nº 

338/2020/DMS datado de 16.12.2020 e protocolizado junto a esta Municipalidade sob o nº 
3372/2020, em virtude de vacância ocorrida por exoneração e falecimento de servidores do 
quadro. 

 
CONSIDERANDO a existência de classificados além do número de vagas oferecidos 

no edital do respectivo concurso público, tanto para Motorista I quanto para Motorista II; 
 
CONSIDERANDO a constatação de vagas excedentes junto ao quadro de pessoal 

feito pelo Departamento de Recursos Humanos, e ainda a elaboração de Demonstrativo de 
Impacto Orçamentário e Financeiro, elaborado pelo Departamento Municipal de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade. 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso Público, nos termos do Artigo 
11, Inciso I, Parágrafo Único e Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os 
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de caráter de provimento efetivo, a 
saber: 

 
MOTORISTA I                
---------------------------------------------------------------------- 
Cla.      Prot. Nome do Candidato  PE    PT    TOTAL  NASCIM   ACE  FI 
---------------------------------------------------------------------- 
4  213 ALEX APARECIDO NOGUEIRA        77.50 64.00 141.50  29/07/94  16     
 
MOTORISTA II                 
---------------------------------------------------------------------- 
Cla.      Prot. Nome do Candidato  PE    PT    TOTAL  NASCIM   ACE  FI 
---------------------------------------------------------------------- 
12  389 LEANDRO DE M GOULART       70.00  0.00  70.00  11/01/83  17  01 
 

Art. 2º - Os candidatos ora nomeados, ficam convocados para até a data da posse, que 
deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente ato, prazo este 
constante do Artigo 63 da Lei Municipal nº. 2.024/91, e ciente de que dentro deste prazo 
deverá se apresentar no Departamento de Recursos Humanos do Governo do Município de 
Buritama, durante o horário de expediente, munidos de documentos exigidos no referido 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
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Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do Governo do Município de Buritama 
(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmissão), para submeter a exame 
médico pré-admissional, visando o processamento admissional. 

 
Parágrafo Único – O não comparecimento dos convocados no prazo mencionado no 

caput deste artigo será considerado como desistência dos mesmos, e a não comprovação dos 
requisitos exigidos, permitirão ao Governo do Município de Buritama revogar o presente ato 
de nomeação, e, nomear e convocar os imediatamente posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se. 
 
 
Buritama, 04 de janeiro de 2021; 103 anos de Fundação e 72 anos de 

Emancipação Política. 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSE ZACARIAS 
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data 

supra, por afixação em local de costume. 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Outros Atos

RESUMO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EXPEDIDOS 
PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA
DECRETO Nº 4.427, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Buritama, para o Exercício de 2021”.

DECRETO Nº 4.428, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a abertura de credito adicional 

suplementar ao orçamento programa de 2020, oriundos 
da Lei Municipal nº 4.649/2020”.

DECRETO Nº 4.429, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre dotações orçamentárias”.

DECRETO Nº 4.430, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar ao orçamento programa de 2020, oriundo da 
Lei Municipal nº 4.650/2020”.

DECRETO Nº 4.431, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre alteração na composição do Comitê 

especializado Municipal para o Monitoramento do Avanço 
do Novo Coronavirus/COVID-19 no Município de Buritama 
– SP”.

DECRETO Nº 4.432, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre dotações orçamentárias”.

DECRETO Nº 4.434, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sob decretação de nulidade do Edital de 

Licitação nº 42/2020 - Processo Licitatório nº 79/2020 e 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 42/2020; 
e Edital de Licitação nº 53/2020 - Processo Licitatório nº 
91/2020 e Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
53/2020, dá outras providências”.

DECRETO Nº 4.435, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre suspensão de pagamento de 

gratificação instituída a(o) servidor(a) que especifica”.

DECRETO Nº 4.437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.
“Dispõe sobre o cancelamento de dotações 

orçamentárias”.

DECRETO Nº 4.438, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre reabertura de créditos suplementares”

DECRETO Nº 4.439, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre reabertura de créditos suplementares”

DECRETO Nº 4.440, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre suspensão da gratificação que 

especifica”.

PORTARIA Nº 10.816, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor Helio 

José Hanucci”

PORTARIA Nº 10.817, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.818, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a)que 

especifica, e dá outras providências.

PORTARIA Nº 10.819, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor(a) 

Genovirge Alves de Andrade”.

PORTARIA Nº 10.820, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor(a) 

Maria Celia de Oliveira”.

PORTARIA Nº 10.821, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor(a) 

Cintia Rodrigues da Silva Souza”.

PORTARIA Nº 10.822, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor(a) 

Rosana Rosa da Silva Pinelli”.

PORTARIA Nº 10.823, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre prorrogação de cessão de servidor (a) 

público (a) ao Poder Judiciário da Comarca de Buritama”.

PORTARIA Nº 10.824, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre cancelamento de vantagem pecuniária 

a servidora que especifica”.

PORTARIA Nº 10.827, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
“Dispõe sobre designação de Presidente do Fundo 

Social de Solidariedade”.

PORTARIA N.º 10.828, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação do Conselho Deliberativo do 

Fundo Social de Solidariedade do Município, e dá outras 
providencias”.

PORTARIA Nº 10.830, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.



Município de Buritama – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019
										                   

www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Quarta-feira, 13 de janeiro de 2021 Página 11 de 25Ano III | Edição nº 302

“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor(a) 
Camila Fernanda dos Santos Castro”.

PORTARIA N.º 10.831, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.832, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
“Concede licença prêmio em gozo, ao servidor Jorge 

Nunes dos Santos Neto”.

PORTARIA Nº 10.833, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.834, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.835, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.836, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.837, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.838, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.839, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.840, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.841, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.842, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.843, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

PORTARIA Nº 10.844, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre exoneração de servidor (a) que 

especifica, e dá outras providências”.

Licitações e Contratos

Extrato

GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO N° 179/2018

CONTRATADA: ALESSANDRO AMORES 
22003993835

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
CONSISTENTE NO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE INSTRUTOR 
DE CAPOEIRA; QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS/
EXECUTADOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO 
(A)/HABILITADO(A); OBJETIVANDO DESENVOLVER 
JUNTO AO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, OFICINAS DE ATIVIDADE DE 
CAPOEIRA

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

DO PRAZO: FICA PRORROGADO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, A PARTIR DE 01 DE JANEIRO 
DE 2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: COM FUNDAMENTO 
NO INCISO II, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL 8.666/93 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ASSINATURA: 28/12/2020

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO N° 152/2020

CONTRATADA: SANDRA GONÇALVES 27014331850

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
CONSISTENTE NO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL HABILITADO NA 
AREA DE ARTES PLÁSTICAS A FIM DE OFERECER 
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HABILIDADES POR ACESSO REMOTO ATRAVÉS 
DO DESENVOLVIMENTO EM PINTURA ON-LINE DE 
ARTES E ARTESANATO, COM A PARTICIPAÇÃO ATIVA 
DA EQUIPE DE REFERÊNCIA DO CRAS (CENTRO 
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) DO 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA/SP.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

DO PRAZO: FICA PRORROGADO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, A PARTIR DE 01 DE JANEIRO 
DE 2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: COM FUNDAMENTO 
NO INCISO II, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL 8.666/93 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ASSINATURA: 28/12/2020

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO N° 71/2018

CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE PISCINAS, 
PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS PISCINAS DO 
CERET (CENTRO ESPORTIVO E RECREATIVO DO 
TRABALHADOR) DO CONTRATANTE, BEM COMO, 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE USUÁRIOS/
FREQUENTADORES DAS REFERIDAS PISCINAS.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO E VALOR

DO PRAZO: FICA PRORROGADO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, A PARTIR DE 01 DE JANEIRO 
DE 2021.

DO VALOR: COM FUNDAMENTO NA CLÁUSULA 
TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
E PREÇO, ITEM 3.3.1. E, CLÁUSULA QUARTA – 
DO REAJUSTE, ITEM 4.1., EM QUE NÃO HAVERÁ 
REAJUSTE, TODAS DO CONTRATO CELEBRADO, AS 
PARTES CONTRATANTES ATRIBUEM AO PRESENTE 
ADITAMENTO, PARA EFEITOS DE DIREITO OS 
SEGUINTES VALORES. VALOR MENSAL: R$ 2.183,79 
(DOIS MIL, CENTO E OITENTA E TRÊS, E SETENTA E 
NOVE CENTAVOS). VALOR TOTAL DO ADITAMENTO 

R$ 26.205,48 (VINTE SEIS MIL, DUZENTOS E CINCO, E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), CORRESPONDENTE 
AO PERÍODO ADITADO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: COM FUNDAMENTO 
NO INCISO II, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL 8.666/93 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ASSINATURA: 28/12/2020

TERMO ADITIVO Nº 007
CONTRATO N° 007/2018

CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
SÃO FRANCISCO

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
ATENDIMENTO BÁSICO (MÉDICO/ENFERMAGEM) 24 
HORAS DIA; EXAMES LABORATORIAIS E COBERTURA 
DE PLANTÃO À DISTÂNCIA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

DO PRAZO: COM FUNDAMENTO NO INCISO II, DO 
ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ASSINATURA: 28/12/2020

TERMO ADITIVO Nº 008
CONVÊNIO Nº 02/2019

CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
SÃO FRANCISCO

OBJETO DO CONTRATO: CONVÊNIO TEM POR 
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
ENFERMAGEM E APOIO/DIAGNÓSTICO EM PERÍODO 
INTEGRAL (24 HORAS) EM MODALIDADE DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA ESPECIALIZADA, DE FORMA A 
GARANTIR A CONTINUIDADE E A INTEGRALIDADE 
DA ASSISTÊNCIA AOS MUNÍCIPES DE BURITAMA 
E A POPULAÇÃO REFERENCIADA NOS SERVIÇOS 
MÉDICOS NO AMBULATÓRIO, DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR E SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE 
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ANÁLISES CLINICAS DO P.P.I (PROGRAMAÇÃO 
PACTUADA INTEGRADA), EM CONFORMIDADE AO 
ITEM II - DO PLANO DE TRABALHO, NA FORMA DO 
ANEXO I, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE 
DESTE CONVÊNIO.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO

DO PRAZO: FICA PRORROGADO ATÉ O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, A PARTIR DA DATA DE 01 DE 
JANEIRO DE 2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL 4.556 
DE 24 DE JUNHO DE 2019 E LEI FEDERAL 8.666 DE 21 
DE JUNHO DE 1993.

ASSINATURA: 28/12/2020

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 02/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE 
BURITAMA

CONTRATADA: DIVINO TEIXEIRA & CIA LTDA EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS.

VALOR TOTAL: R$ 34.700,00 (TRINTA E QUATRO 
MIL E SETECENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 
67/2020.

ASSINATURA: 06/01/2021
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Vigilância Sanitária Comunicados

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 

                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 
 
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 251/2020 BTA Data de  
Protocolo: 10/12/2020 CEVS: 350810801-864-000002-1-3 Data de Validade:  
26/12/2021 Razão Social: MEGARON LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS S/C LTDA  
CNPJ/CPF: 51.107.506/0001-35 Endereço: Rua GUILHERME GUERBAS, 474 CENTRO  
Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROSELI FERREIRA  DA  
SILVA BORGES CPF: 02009511816 Resp. Técnico: ROSELI FERREIRA  DA SILVA BORGES  
CPF: 02009511816 CBO: 223410 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:0322 UF:SP  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021  
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 

Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 238/2020 BTA Data de  
Protocolo: 13/11/2020 CEVS: 350810801-477-000008-1-7 Data de Validade:  
07/12/2021 Razão Social: MARCELO ALESSANDRO MARANGONI BORGES - EPP CNPJ/CPF:  
06.972.839/0001-78 Endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO, 763 CENTRO Município:  
BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO ALESSANDRO MARANGONI  
BORGES CPF: 11999303857 Resp. Técnico: MARCELO ALESSANDRO MARANGONI BORGES  
CPF: 11999303857 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:22095 UF:SP  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021  
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 

Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 001/2021 BTA Data de  
Protocolo: 11/01/2021 CEVS: 350810801-472-000082-1-4 Data de Validade:  
22/04/2021 Razão Social: GUSTAVO HENRIQUE FALLEIROS CNPJ/CPF:  
17.437.655/0001-24 Endereço: Rua PRESCILIANO PINTO DE ALMEIDA, 230 CENTRO  
Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP Resp. LEGAL: GUSTAVO HENRIQUE  
FALLEIROS CPF: 36584632873  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021  
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 

Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 248/2020 BTA Data de  
Protocolo: 02/12/2020 CEVS: 350810801-863-000124-1-6 CEVS:  
350810801-863-000124-1-6 e CEVS 350810801-863-000124-1-6, ambos com  Data de Validade: 
11/01/2022 Razão Social: JAQUELINE  
OLIVEIRA PEREIRA JACOMOSSI CNPJ/CPF: 51743175604 Endereço: Rua JOÃO ANTÔNIO  
DOS SANTOS, 385 CONSULTÓRIO CENTRO Município: BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: JACQUELINE OLIVEIRA PEREIRA JACOMOSSI CPF: 51743175604 Resp.  
Técnico: JACQUELINE OLIVEIRA PEREIRA JACOMOSSI CPF: 51743175604 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:55.119 UF:SP Resp. Técnico: MARIA ISABELA LOPES  
GANDOLFO CPF: 38893110830 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:135971  
UF:SP  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021  
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 
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Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 225/2020 BTA Data de  
Protocolo: 23/10/2020 CEVS: 350810801-561-000393-1-4 Data de Validade:  
22/11/2021 Razão Social: CESAR PINA NETTO CNPJ/CPF: 30.116.045/0001-97  
Endereço: Rua XV DE NOVEMBRO, 1505 CENTRO Município: BURITAMA CEP: 15290-000  
UF: SP Resp. LEGAL: CESAR PINA NETTO CPF: 95884424868  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021   
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 

Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 246/2020 BTA Data de  
Protocolo: 27/11/2020 CEVS: 350810801-561-000471-1-2 Data de Validade:  
11/01/2022 Razão Social: DAYANE GIMENES MOURA CNPJ/CPF: 39.911.569/0001-44  
Endereço: Rua ROSA RANUNCCI, 257 CASA B SAN DIEGO Município: BURITAMA CEP:  
15290-000 UF: SP Resp. LEGAL: DAYANE GIMENES MOURA CPF: 33188113862  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021   
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ" 

Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782 
                         CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 255/2020 BTA Data de  
Protocolo: 15/12/2020 CEVS: 350810801-472-000118-1-9 Data de Validade:  
24/01/2021 Razão Social: SILVA MARQUES & MARQUES JUNIOR - LTDA CNPJ/CPF:  
08.271.208/0001-57 Endereço: Rua GUILHERME GUERBAS, 919 CENTRO Município:  
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BURITAMA CEP: 15290-000 UF: SP Resp. LEGAL: MAURA LUCIA ESCOLA PEREIRA CPF:  
10881645877  
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.  
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
BURITAMA, Terça-feira, 12 de Janeiro de 2021  
Luiz Carlos Dias –Agente de Saneamento - VISA- M Buritama – S.P 
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Atos Administrativos Outros atos administrativos

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, nº 700   -   BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 -   Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/DME/2020. 

 
O GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA, POR MEIO 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
TORNA PÚBLICO OS INCRITOS PARA O PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES 
E AULAS EM CARÁTER EVENTUAL E PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DE PESSOAL COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE 
CUIDADOR, PARA O ANO DE 2021. 

 
MODALIDADE PROFESSOR EVENTUAL: homologadas as inscrições a seguir 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I - CRECHE - CÓD: 01 

Nº NOME RG 

1 ANA FLÁVIA DE DEUS SILVA MARIANO  45.387.822-2 
2 HYNNAÊ CANDIDO DE SOUZA  50.082.462-9 
3 JULIANA JOSÉ FERRAZ 40.779.691-5 
4 JUSSARA COSTA VILELA  18.522.252 
5 REGINA DOS SANTOS DE CARVALHO  53.024.059-2 
6 ROSILDA RODRIGUES PEREIRA  21.772.933-2 
7 SUELEN DOS SANTOS COSTA 44.749.366-8 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II - PRÉ-ESCOLA - CÓD: 02 

Nº NOME RG 

1 ADAISA STEFHANI COSTA CHAVES  46.540.103-X 
2 ADRIANA DUARTE GONÇALVES 47.938.339-X 
3 ANA FLÁVIA DE DEUS SILVA MARIANO  45.387.822-2 
4 CLEICIANE GOMES DA SILVA  66.538.267-4 
5 EDIANA ALINE NAVA 2227358-1 
6 EDNÉIA GREGÓRIO DE SOUZA  000.711.100 
7 ELETICIA CARLA NAVA  48.847.960-5 
8 ELISÂNGELA DE ALMEIDA BRAGA  35.341.655-1 
9 GIRLENI APARECIDA MOISÉS DA SILVA  16.397.372-6 

10 JUSSARA COSTA VILELA  18.522.252 
11 KÁTIA VANESSA DOS SANTOS  40.515.038-6 
12 MARIELI BIANCHI DE SOUZA  48.824.902-8 
13 NAIARA MUNHOZ TEIXEIRA  32.261.542-2 
14 REGINA DOS SANTOS DE CARVALHO  53.024.059-2 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, nº 700   -   BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 -   Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

 

Nº NOME RG 

15 ROSILDA RODRIGUES PEREIRA 21.772.933-2 
16 SILMARA CARDOSO CALDEIRA  23.712.356-3 
17 TÂNIA MARIA MUNHOZ NARBAS TEIXEIRA  17.075.974-X 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - 1º AO 5º ANO - CÓD 03 

Nº NOME RG 

1 ADAISA STEFHANI COSTA CHAVES  46.540.103-X 
2 ADRIANA DUARTE GONÇALVES 47.938.339-X 
3 CLAUDINEI DE OLIVEIRA ALMEIDA  32.365.979-2 
4 CLAUDIO RODRIGUES JACINTO DA SILVA  24.611.143-4 
5 CLEICIANE GOMES DA SILVA  66.538.267-4 
6 DAMIANA EQUITERIA SANTOS RODRIGUES KINJO 66.900.119-3 
7 DENISE CUSTÓDIO DA SILVA SANTOS  40.420.777-7 
8 EDIANA ALINE NAVA 2227358-1 
9 ELETICIA CARLA NAVA  48.847.960-5 

10 ELISÂNGELA DE ALMEIDA BRAGA  35.341.655-1 
11 FERNANDA PAULINO DE ALMEIDA GENEROSO  48.378.281-6 
12 GIRLENI APARECIDA MOISÉS DA SILVA  16.397.372-6 
13 GISELLE CRISTINA DE SÁ ALVES  30.406.611-4 
14 HYNNAÊ CANDIDO DE SOUZA  50.082.462-9 
15 ISABEL DE OLIVEIRA FONSECA  30.406.616-3 
16 LILIAN CARVALHO DE MOURA  35.334.551-9 
17 LUCIANA APARECIDA SOARES DE CAVALHO ZAMBÃO 14.561.012-3 
18 MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE SOUZA  14.561.322-7 
19 MARIELI BIANCHI DE SOUZA  48.824.902-8 
20 ROBSON REZENDE DE LIMA  48.243.082-5 
21 SUELEN DOS SANTOS COSTA 44.749.366-8 
22 TÂNIA MARIA MUNHOZ NARBAS TEIXEIRA  17.075.974-X 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - EDUCAÇÃO ESPECIAL - CÓD.04 

Nº NOME RG 

1 APARECIDA DOS SANTOS  20.414.552-1 
2 JAQUELINE FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES  47.983.273-0 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, nº 700   -   BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 -   Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - EDUCAÇÃO FÍSICA - CÓD: 05 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - INGLÊS - CÓD: 06 

Nº NOME RG 

1 JAQUELINE FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES  47.983.273-0 
2 FERNANDA PAULINO DE ALMEIDA GENEROSO  48.378.281-6 
3 LUCIANA APARECIDA SOARES DE CAVALHO ZAMBÃO 14.561.012-3 
4 NAIARA MUNHOZ TEIXEIRA  32.261.542-2 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - ARTE - CÓD: 07 

Nº NOME RG 

1 ALESSANDRA LUÍZA DA SILVA  54.117.166-0 
2 CRISTIANO ROGERIO PRATES DA SILVA  42.241.429-3 
3 PATRÍCIA SILVEIRA  23.713.339-8 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - INFORMÁTICA - CÓD.08 

Nº NOME RG 

1 BRUNA DOMINGUES BARBOSA  40.515.080-5 
2 DAIANE NÁTALI PEREIRA  45.916.506-9 

 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - MÚSICA - CÓD: 09 

Nº NOME RG 

1 ADRIELA TONETO CANOVAS SANCHES  32.439.215-1 
 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I - LIBRAS - CÓD: 10 
NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
 

PROFESSOR DE APOIO - CÓD: 11 

Nº NOME RG 

1 CLAUDINEI DE OLIVEIRA ALMEIDA  32.365.979-2 
2 CLAUDIO RODRIGUES JACINTO DA SILVA  24.611.143-4 
3 DENISE CUSTÓDIO DA SILVA SANTOS  40.420.777-7 
4 GISELLE CRISTINA DE SÁ ALVES  30.406.611-4 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, nº 700   -   BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 -   Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

 

Nº NOME RG 

5 JAQUELINE FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES  47.983.273-0 
6 ROBSON REZENDE DE LIMA  48.243.082-5 
7 SILMARA CARDOSO CALDEIRA  23.712.356-3 

 
 

FUNÇÃO DE CUIDADOR: homologadas as inscrições a seguir 
 
CUIDADOR- CÓD: 12 

Nº NOME RG 

1.  ADRIELY DA SILVA MATEUS SOUZA  48.852.608-5 

2.  ALINE DA SILVA CAPOBIANCO  40.108.809-1 

3.  ANA CAROLINE SOARES DA ROCHA  4118169-7 

4.  ANA JULIA ALVES  60.307.675-0 

5.  ANA JULIA DA SILVA ALMEIDA  54.604.111-5 

6.  ANA LUCIA ROLDÃO 23.715.832-2 

7.  ANA MAIRA ROCHA DEUGADINO 52.121.492-0 

8.  ANDREINA LIMA SILVEIRA 62.271.727-3 

9.  ANNA BEATRIZ NUNES 56.476.364-0 

10.  APARECIDA MARIA DE JESUS DEUS 27.661.435-5 

11.  AYLA CRISTINA FERREIRA 45.235.683-0 

12.  BEATRIZ FERNANDA PARIZ 48.305.998-5 

13.  BEATRIZ FERREIRA LIMA 47.126.455-6 

14.  BEATRIZ MASSON GUERBAS 52.324.800-3 

15.  BEATRIZ NOBRE NUNES DA ROSA 45.405.612-6 

16.  BREENDA DE CARVALHO MENDES 53.481.933-3 

17.  BRUNA AFONSO DA SILVA  48.852.893-8 

18.  BRUNA DOMINGUES BARBOSA 40.515.080-5 

19.  CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS 48.331.023-2 

20.  CAMILA TONETI NEVES 47.122.741-9 

21.  CARLA CAROLINA MOREIRA CHAVES 43.255.155-4 

22.  CAROLAINY EXPEDITA GOIANO ALCANTARA 52.121.529-8 

23.  CAROLINE BORGES 52.121.323-X 

24.  CAROLINE GONSALES BUGUE 52.121.190-6 

25.  DAIANE CARLA CRISTINA ROSANTE 43.255.309-5 

26.  DAIANE MONTANHA GUIMARÃES  43.255.059-8 

27.  DAIANE NÁTALIA PEREIRA 45.916.506-9 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, nº 700   -   BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 
Fone/Fax (18) 3691-9200 -   Email: secretaria.educacao@buritama.sp.gov.br 

 

Nº NOME RG 

28.  DAMIANA EQUITERIA SANTOS RODRIGUES KINJO 14.082.058-0 

29.  DANIELA MARTINS RODRIGUES 58.292.801-1 

30.  DANIELE JÉSSICA PEREIRA 50.082.438-1 

31.  DEBORA DELGADINO DA CRUZ 41.524.692-1 

32.  DELAINE CUNHA ZANELATO 40.514.881-1 

33.  EDNEIA GREGÓRIO DE SOUZA 00.071.110-0 

34.  EDUARDA CARDOSO SANTOS 56.228.848-X 

35.  ELIANA MARIA DA SILVA POLLIDO 59.027.775-3 

36.  ELISABETE CRISTINA TAVARES GOMES MAGNO 21.104.894-X 

37.  ELISABETE HELENA DE FARIA GIOLI 19.694.478-8 

38.  EVELIZE KATIA ALVES DA SILVA 46.205.861-8 

39.  EVELLYN GATTI DA SILVA  58.364.194-5 

40.  FABIANA SOARES RODRIGUES DA SILVA  41.683.041-9 

41.  FELIPE SILVA DE MOURA  57.402.212-0 

42.  FIAMA RICARDO LARA 48.220.935-5 

43.  GABRIÉLA APARECIDA DE SOUZA SILVA 50.631.892-8 

44.  GABRIELA DE SOUZA MOURA 50.082.177-X 

45.  GABRIELA GOMES FRANCO 58.292.632-4 

46.  GABRIELA PEREIRA DUARTE 29.980.331-4 

47.  GABRIELLA RODRIGUES TEIXEIRA 57.134.716-2 

48.  GIOVANA DE SOUZA POCAIA 58.957.921-6 

49.  GRAZIELLE DE SOUZA BRITO ARRUDA  39.019.253-3 

50.  ISABELI FARIA GIOLI 48.959.284-3 

51.  ISADORA CARVALHO RANGEL BEARARI 53.023.750-7 

52.  IVANETE VIANA DOS SANTOS  28.655.419-7 

53.  JEAN RIBEIRO CARDOSO 62.974.848-2 

54.  JÉSSICA SOFIA OKAMOTO 54.283.858-8 

55.  JULIANA DE SOUZA PEREIRA  35.340.336-2 

56.  JULIANA JOSÉ FERRAZ 40.779.691-5 

57.  JULIANA MARTINS MADUREIRA  41.987.684-4 

58.  KATIA VANESSA DOS SANTOS  40.515.038-6 

59.  KAUANY FERREIRA DA SILVA 47.574.299-0 

60.  LAIRA LIMA APOLINÁRIO  59.255.661-X 

61.  LARA SABRINA MAGRI DA SILVA 50.631.685-3 

62.  LARISSA COSTA SANTOS 39.856.833-9 

63.  LARISSA DOS SANTOS SÁ  45.391.017-8 
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64.  LARISSA VITÓRIA DE SOUZA LIUTTI 53.414.764-1 

65.  LAUDICEA CRISTINA PEREIRA DE FREITAS  33.639.632-6 

66.  LAYNE BORGES DE MORAES 52.121.214-5 

67.  LETÍCIA CRISTINA SEGOBI DOS SANTOS 50.082.433-2 

68.  LISANDRA THEODORO DE ANDRADE 53.023.794-5 

69.  LILIAN CARVALHO DE MOURA 35.334.551-9 

70.  LIZANDRA BIANCA DA SILVA  50.082.469-1 

71.  LORRAINY WHINY GANDINI 53.023.765-9 

72.  LUCAS ALVES DOS SANTOS 49.578.200-2 

73.  MARIA CAROLINE APARECIDA GIOLI 48.330.973-4 

74.  MARIA CAROLINA LOURENÇO LOPES 
 
 

38.022.266-8 

75.  MARIA DANYELA DE SOUZA SANTOS 44.749.031-X 

76.  MARIA EDUARDAA ELIAS ALVES  50.478.273-3 

77.  MARIA IZABÉLLY SEGANTINI SOUZA DE OLIVEIRA  56.804.742-4 

78.  MARIA MADALENA GONÇALVES DA SILVA 57.412.148-1 

79.  MARILENE CONTE FURLANETTO 23.712.683-7 

80.  MARINA RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO 52.688.288-8 

81.  MEIRIANE WEDEKIN DE SOUZA 54.322.841-1 

82.  MONALISA FLAUSINO DA SILVA  41.590.337-3 

83.  NATÁLIA POCAIA DA SILVA 52.121.122-0 

84.  NATHIELLE MANZALI DE SOUZA 41.577.516-4 

85.  NOELI CRISTINA DA SILVA  34.035.274-7 

86.  PAMELA PAOLA PEREIRA DE OLIVEIRA 1598430-3 

87.  PAOLA ALVES KRAKER 39.857.783-3 

88.  PATRICIA FREITAS DE ALMEIDA 00.113.117-2 

89.  PATRICIA SILVEIRA  23.713.339-8 

90.  PAULA CRISTINA DE SOUZA BERNARDI  24.983.664-6 

91.  PRISCILA HOLANDA PADILHA 43.215.758-X 

92.  PRISCILA MARCELINO TIAGO  58.566.885-1 

93.  POLIANA MAGRI DA SILVA 45.406.658-2 

94.  RAFAELA SOARES FRANCO DA GRAÇA 58.487.934-9 

95.  RAQUEL TANCREDO GIOLI CORREA  11.149.157-45 

96.  ROSANGELA BERG DE SOUZA 23.715.662-3 

97.  RUY MARCOS DE SOUZA JUNIOR 28.493.970-5 

98.  SANDRA MARCIANO ALVES  23.715.838-3 

99.  SELMA DE SOUZA DIAS 23.713.267-9 
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100.  SELMA MARCIANO ALVES VIEIRA 23.715.831-0 

101.  SILMARA FRANCISCA DOS SANTOS BARBOSA 40.779.494-3 

102.  SILVANA APARECIDA GAMA 24.204.985-0 

103.  SILVANIR FRANCISCA SANTOS  40.779.972-2 

104.  SILVIA CRISTINA LOPES FEROLDI ROSA 29.052.095-2 

105.  SIMONE DOS SANTOS COSTA 43.255.296-0 

106.  STEPHANIE DO NASCIMENTO ALVES  50.082.396-0 

107.  TAÍS BARBOSA PIRES  42.125.141-4 

108.  TATIANE GONÇALVES MACHADO  49.043.227-X 

109.  THAUANY BERIGO OLIVEIRA  53.023.833-0 

110.  THAYNÁ APARECIDA DE MEDEIROS 60.196.613-2 

111.  VITÓRIA ANDRADE DOS SANTOS 53.023.664-3 

112.  VITÓRIA DA SILVA ROCHA 54.106.503-8 

113.  VITORIA KAROLINE SOARES DE FREITAS 56.361.085-2 

114.  VIVIANE LUCIA DOS SANTOS GOMES 33.926.021-X 

115.  WENDE ALVES DOS SANTOS 38.114.809-9 

116.  YASMIN SILVA GUEDES DOS SANTOS  56.096.290-3 
 
 
 

Buritama, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS VANIA CRISTINA F. GAMBERA DIAS 
Prefeito Municipal Diretora do Dep. Municipal de Educação 
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PODER LEGISLATIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/21
Buritama-SP, 11 de janeiro de 2021.

EXMº. SENHOR:

Sirvo-me do presente para comunicar Vossa 
Excelência que na Sessão Solene de instalação da 18ª 
Legislatura realizada na sexta-feira, dia 01 de janeiro de 
2021, às 10h00, para o período compreendido entre 01 
de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2024, foi eleita 
a nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Buritama 
que dirigirá os trabalhos do Poder Legislativo no Biênio 
2021/2022, a qual ficou assim constituída:
PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - REPUBLICANOS

VICE-PRESIDENTE: ADRIANO CARLO DE CARVALHO - PODEMOS

1ª SECRETÁRIA: MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS - PSDB

2º SECRETÁRIO: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - REPUBLICANOS

Na oportunidade, comunico, ainda, a Vossa Excelência, 
os demais vereadores que foram empossados na 
mesma sessão solene e que também compõem o Poder 
Legislativo de Buritama:
ANDRÉ LUIZ CUNTO - MDB

ANÍZIO ANTONIO DA SILVA - PSD

ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR - PSDB

JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR - REPUBLICANOS

JOSÉ ADEMIR PICCOLI JUNIOR - PODEMOS

MARCOS BARBOSA DE FREITAS - PP

WESLLEY RODRIGUES DA SILVA - PSDB

Sendo só para o momento, aproveito a oportunidade 
para renovar os meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

PRESIDENTE
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